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PROJETO DE LEI N' 335C DO25

Dispõe sobre a autoriztção para abertura de créditos
suplementares no percentual de naiç 20% (vinte por
cenlo) sobrc o valor total do Orçamento Geral do
Município de Pou dos Ferros paro o exercício
ftnanceiro de 2025 e dó outas providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, faço sabeÍ que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte LEI:

Art lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a úriÍ céditos suplementares de mais

20% (vinte por cento) do valor total do orçamento previsto na Lei Muni cipl n" 2.020D024 (Lei

Orçamentrária Anual - LOA 2025), com a firalidade de reforçar dotações orçamenüirias

insuficientes.

Art 2o - Os crffitos suplementares de que trata o artigo anterior correrão à conta de ÍecuÍsos

provenientes de:

I - excesso de arrecadação;

II - supenivit financeiro;

III - anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme arÍ.43 daLei Federal no

4 .320 , de I 7 de março de I 964.

AÍ. 3" - O Poder Execuüvo Municipal fica autorizado a realizaÍ âs alterações necessárias no

Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), para atender as suplementações autori"rdas nesta

Lei.

Art 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contiário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do fuo Grande do Norte, 23 de

setembro de 2025.
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO CO§TA NETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FermJRN

Excelentíssimos(as) Vereadores(as),

O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar a abertura de créditos

suplementares até o limite de 2trlo (vinte por cento) do valor total do Orçamento Geral

do Município de Pau dos Ferros para o exercício financeiro de 2025.

A autorização de créditos suplementarcs constitui pÉtica orçamentiíria

amplamente utilizada pelos entes federaüvos e se revela essencial para assegurar a boa

gestão dos recursos públicos. O orçamento anual, ainda que elaborado com planejamenlo

e estirnativas fundamentadas, não consegue prever com absoluta precisão todas as

demandas que swgirão ao longo do exercício, especialmente diante da dinâmica da

adminis6ç56 ,,i6üca, que exige constante adaptaçâo às necessidades da população.

Portrnto, tal medida sê mostra necessíria para garantir maior fleúbilidade na

execução orçamentfuia, possibilitando ajustes na alocação dos recursos de acordo com as

demandas emergenciais e prioridades da gestão municipal, sem comprometer o eqúlibrio

fiscal.

A autorização pleiteada encontra respaldo na Lei Federal n" 4.32011964, que

estabelece normas gerais de direito financeiro, bem como na Constituição Federal,

permitindo ao Poder Executivo, mediante autorização legislativa, promover adequações

orçamentárias que assegruem a continuidade e eficiência na prcstação dos serviços

públicos à população.

Pau dos FerroVRN,23 de Setembro de 2025.

MARIANNA ANASCIMENTO
REFEITÁ
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